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Implementação da gestão de riscos no 
tratamento de denúncias e comunicações de 
irregularidades na Ouvidoria do DNIT

Ebert Gustavo Ribeiro

Resumo: O presente projeto propõe a estruturação e a implementação da Gestão de Riscos no processo 
de tratamento de denúncias e comunicações de irregularidades na Ouvidoria do Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes. A intervenção se justifica pela alta sensibilidade dessas manifestações, que 
podem indicar atos ilícitos ou irregularidades cuja apuração é obrigatória. A metodologia adota o ciclo de 
gerenciamento de riscos da Controladoria-Geral da União, alinhado à Instrução Normativa Conjunta MP/
CGU nº 01/2016. O foco é a transição do modelo atual, baseado em checklist da Portaria Normativa CGU nº 
116/2024, para uma análise prévia com gestão de riscos, priorizando o tratamento de riscos extremos, como 
a revelação da identidade do denunciante e condutas de assédio e discriminação. O projeto detalha o mape-
amento de riscos, propõe a integração da Matriz para Avaliação da Gravidade de Condutas contida no Guia 
Lilás da Controladoria-Geral da União e define controles mitigatórios, visando ao aumento da confiança e da 
credibilidade institucional. Uma variável que pode impactar os resultados do presente estudo é a redefinição, 
pela Controladoria-Geral da União, como órgão central do Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo Federal 
(SisOuv), do tratamento de denúncias.

O presente Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), desenvolvido na forma de Projeto de Intervenção, é 
apresentado ao Programa de Pós-Graduação em Ouvidoria Pública da Faculdade Verbo Educacional (Verbo 
Jurídico), em parceria com a Controladoria-Geral da União (CGU) e a Organização dos Estados Ibero-Ameri-
canos (OEI), como requisito parcial para a obtenção do título de Especialista em Ouvidoria Pública.

Palavras-chave: comunicações de irregularidades, denúncias, gestão de riscos, ouvidoria pública
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1. INTRODUÇÃO
A Ouvidoria Pública, no âmbito da Adminis-

tração Pública Federal (APF), atua como instância 
fundamental de controle e participação social, con-
tribuindo para o cumprimento das obrigações de ac-
countability. O Decreto nº 9.203/2017 e a Instrução 
Normativa Conjunta MP/CGU nº 01/2016 orientam 
que a alta administração deve estabelecer, manter e 
aprimorar o sistema de gestão de riscos e controles 
internos. O gerenciamento de riscos é o processo de 
“identificar, avaliar, administrar e controlar poten-
ciais eventos ou situações”, fornecendo razoável cer-
teza quanto ao alcance dos objetivos da organização.

O Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes (DNIT), por meio de seu Regimento 
Interno, estabeleceu a Ouvidoria como órgão de as-
sistência direta e imediata ao Diretor-Geral. O órgão 
possui como um de seus valores o Compromisso 
com a integridade e busca o Aperfeiçoamento da go-
vernança institucional e de dados, a integridade, a 
gestão estratégica e de riscos (OE10).

Para tal, o DNIT instituiu o Comitê Técnico de 
Integridade (CTI-DNIT), composto pelos titulares 
da Ouvidoria, Corregedoria, Coordenação-Geral de 
Integridade, Auditoria Interna e Presidente da Co-
missão de Ética, com a finalidade de auxiliar na ela-
boração e no monitoramento contínuo do Programa 
de Integridade.

FIGURA 1 • MAPA ESTRATÉGICO DO DNIT 2023-2027

O presente Projeto de Intervenção (PI) propõe 
integrar o ciclo de Gestão de Riscos (GR) da Contro-
ladoria-Geral da União (CGU) ao processo de trata-
mento das manifestações mais críticas: denúncias e 
comunicações de irregularidades. Atualmente, a Ou-

vidoria do DNIT utiliza uma análise prévia baseada 
em um checklist que verifica a existência de ele-
mentos mínimos descritivos de irregularidade: au-
toria, materialidade e compreensão. Contudo, essa 
análise não incorpora o mapeamento e o tratamento 
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formal de riscos, o que pode comprometer a eficácia 
e a proteção dos envolvidos, visto que “o pior risco é 
aquele que você não conhece”.

2. OBJETIVOS GERAL E ESPECÍFICO(S)

2.1. Objetivo geral
Implementar, de forma sistemática e estrutu-

rada, o processo de Gestão de Riscos no tratamento 
de denúncias e comunicações de irregularidades na 
Ouvidoria do DNIT, aumentando a probabilidade de 
alcance dos objetivos da organização, ao garantir 
que os controles internos sejam proporcionais ao 
risco, conforme a relação custo-benefício, fortale-
cendo, ainda, a confiança dos usuários, bem como 
a governança e a tomada de decisões estratégicas.

2.2. Objetivos específicos

•	 Identificar e analisar todos os riscos inerentes 
relacionados ao processo de tratamento de de-
núncias e comunicações de irregularidades, in-
cluindo as categorias operacional, legal, integri-
dade e reputacional;

•	 Avaliar e priorizar os riscos classificados como 
extremos (RE) e altos (RA), como a prática de 
retaliação e a má conduta de gestores de alto 
nível;

•	 Desenvolver um modelo proposto (plano de 
ações) de análise prévia com GR, que integre 
novos controles, como a Matriz para Avaliação 
da Gravidade de Condutas, para a mitigação de 
riscos comportamentais;

•	 Definir e implementar mecanismos de comuni-
cação e monitoramento contínuo para aferir a 
eficácia dos controles, utilizando indicadores-
-chave de risco (KRIs) e indicadores-chave de 
performance (KPIs).

3. JUSTIFICATIVA
A necessidade de intervenção é crítica, pois a 

Ouvidoria lida com informações que, se mal geren-
ciadas, podem gerar resultados adversos com poten-
cial de causar danos físicos, psicológicos, sexuais 
ou econômicos. A adoção da gestão de riscos (GR) 
no tratamento de denúncias na Ouvidoria apoia o 
cumprimento dos princípios da boa governança, 
como integridade, transparência e accountability.

3.1. Identificação de riscos em denúncias e matriz 
de riscos

A matriz a seguir elenca todos os riscos identi-
ficados neste projeto, classificando o Nível de Risco 
Inerente (NR), calculado pela multiplicação da Pro-
babilidade (P) pelo Impacto (I).

FIGURA 2 • IDENTIFICAÇÃO DE RISCOS EM MATRIZ DE RISCOS

ID RISCO IDENTIFICADO
CATEGORIA 
PRINCIPAL

P
(PROB.)

I
(IMP.)

NR 
(P X I)

CLASSIFICAÇÃO

R4
Revelação da identidade do denunciante / 
Vazamento de dados pessoais (LGPD)

Legal / Integridade 4 (Alta)
5 (Muito 

Alto)
20 Extremo (RE)

R8
Assédio (Moral/Sexual), Discriminação, Nepo-
tismo e Corrupção

Integridade / Comporta-
mental

4 (Alta)
5 (Muito 

Alto)
20 Extremo (RE)

R de Retalia-
ção

Prática de Retaliação (contra o denunciante) Legal / Integridade 4 (Alta)
5 (Muito 

Alto)
20 Extremo (RE)

R de Gestores
Má conduta de gestores de alto nível (CCE/
FCE Nível 13+)

Integridade 4 (Alta) 4 (Alto) 16 Alto (RA)

R9
Vazamento de dados pessoais (Ciberataques, 
Phishing)

Legal / Operacional 4 (Alta) 4 (Alto) 16 Alto (RA)

R de Fraude
Fraude contábil/financeira e corrupção em 
licitações e contratações

Financeiro / Integridade 3 (Média) 4 (Alto) 12 Alto (RA)

R1 (Falha 
Triagem)

Reclassificação equivocada (Reclamação x 
Denúncia)

Operacional 4 (Alta)
3 (Mé-

dio)
12 Alto (RA)

R10
Compartilhamento de senhas / Ausência de 
cultura de segurança

Operacional / Legal 4 (Alta)
3 (Mé-

dio)
12 Alto (RA)

R11
Supervisão sobre terceiros / Due diligence 
(gestão de terceiros)

Integridade / Compliance 3 (Média) 4 (Alto) 12 Alto (RA)
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ID RISCO IDENTIFICADO
CATEGORIA 
PRINCIPAL

P
(PROB.)

I
(IMP.)

NR 
(P X I)

CLASSIFICAÇÃO

R de Interfe-
rência

Interferência de gestores da alta administra-
ção na apuração de denúncias

Integridade 3 (Média) 4 (Alto) 12 Alto (RA)

R3
Má prestação de serviços públicos (acidentes/
mortes em rodovias federais)

Operacional 2 (Baixa)
5 (Muito 

Alto)
10 Médio (RM)

R de Revitimi-
zação

Procedimentos que obrigam a vítima a reviver 
a violência

Comportamental / Legal 3 (Média)
3 (Mé-

dio)
9 Médio (RM)

R6
Diminuição da satisfação do usuário / Dimi-
nuição da transparência

Reputacional 3 (Média)
3 (Mé-

dio)
9 Médio (RM)

R de Denún-
cias Vazias

Utilização da denúncia como “arma” reputa-
cional

Reputacional 4 (Alta) 2 (Baixo) 8 Médio (RM)

R5
Contratação de colaboradores não alinhados 
aos valores éticos

Pessoas / Integridade 2 (Baixa)
3 (Mé-

dio)
6 Médio (RM)

R7
Atraso no envio dos dados abertos / Informa-
ções

Operacional / Reputa-
cional

3 (Média) 2 (Baixo) 6 Médio (RM)

R2
Equívoco na identificação da demanda como 
resposta rápida

Operacional 3 (Média) 2 (Baixo) 6 Médio (RM)

3.2. Riscos críticos e legais
A principal vulnerabilidade legal e de integri-

dade identificada é a revelação da identidade do 
denunciante (R4), classificada como risco extremo. 
O Decreto nº 10.153/2019 e a Portaria Normativa 
CGU nº 116/2024 determinam que a identidade deve 
ser preservada sob sigilo por cem anos e que as 
unidades de ouvidoria devem providenciar a pseu-
donimização da denúncia para envio aos órgãos de 
apuração, caso o denunciante não consinta com o 
compartilhamento.

Além disso, a prática de retaliação (R de Reta-
liação) é um risco extremo. A CGU identificou que 
a retaliação pode incluir “demissão arbitrária, alte-
ração injustificada de funções ou atribuições, im-
posição de sanções, de prejuízos remuneratórios 
ou materiais de qualquer espécie, retirada de bene-
fícios, diretos ou indiretos, ou negativa de forneci-
mento de referências profissionais positivas”, nos 
termos da Lei nº 13.608/2018. Com isso, tornou-se 
de competência exclusiva da CGU receber e apurar 
as denúncias de retaliação e suspender atos admi-
nistrativos praticados em retaliação (art. 10, Decreto 
nº 10.153/2019). As garantias contra retaliações 
ocorrem a partir da habilitação da denúncia.

3.3. Riscos comportamentais (R8) e reputacionais 
(R6)

O risco de corrupção, assédio, discriminação 
e nepotismo (R8) é classificado como extremo. O 

assédio e a discriminação ameaçam o direito a um 
ambiente de trabalho livre de violência e são reflexos 
das relações de poder arraigadas em nossa socie-
dade, como o machismo.

Impacto comportamental: os assédios podem 
começar de forma sutil, disfarçados como microvio-
lências ou brincadeiras de mau gosto, mas têm po-
tencial para criar ambientes permissivos à violência, 
causar desestabilização emocional e aumentar a in-
cidência de doenças profissionais. A Ouvidoria deve 
zelar para que o processo evite a revitimização da 
vítima.

Risco reputacional (R6): a falha na apuração 
de denúncias ou a ocorrência de retaliações danifica 
a confiança e a credibilidade institucional. A inefi-
cácia do tratamento leva à diminuição da satisfação 
do usuário.

O fato de a CGU exigir, por meio da Portaria 
Normativa nº 116/2024, a marcação de denúncias 
contra gestores em CCE/FCE a partir do nível 13 de-
monstra que a má conduta de gestores de alto nível 
(R de Gestores) é um risco já identificado e de alta 
criticidade.

4. MÉTODO
O método será a implementação do processo 

de gerenciamento de riscos, aplicado de forma in-
tegrada aos processos. O procedimento seguirá as 
etapas da Metodologia de Gestão de Riscos da CGU.
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4.1. Local da intervenção
O local de intervenção é a Ouvidoria do DNIT. 

A Ouvidoria atua em alinhamento com a Rede de 
Prevenção e Enfrentamento ao Assédio e à Discrimi-
nação do DNIT (RPEAD-DNIT), que é o espaço insti-
tucional responsável por realizar a primeira escuta e 
o acolhimento nos casos de assédio. A execução da 
RPEAD do DNIT abrange todas as suas unidades.

4.2. Público-alvo
Os sujeitos da intervenção incluem:

•	 Servidores e colaboradores da Ouvidoria: 
responsáveis por exercer a escuta ativa e aplicar 
o protocolo de acolhimento com empatia e si-
gilo, em especial a Equipe de Denúncias;

•	 Membros do CTI-DNIT e RPEAD-DNIT: (Co-
ordenação-Geral de Integridade, Corregedoria, 
Comissão de Ética, Gestão de Pessoas). O CTI-
-DNIT tem a competência de propor medidas 
acautelatórias (como alteração de lotação ou te-
letrabalho) para preservar a integridade física e 
mental da pessoa afetada;

•	 Gestores públicos: lideranças de qualquer es-
calão, que devem participar periodicamente de 
ações de formação sobre assédio e discrimi-
nação e promover a gestão humanizada;

•	 Terceiros e demais colaboradores: pessoas 
que exercem atividades de estágio, terceirizados 
e outras, que estão sob a proteção da RPEAD e 
da legislação.

4.3. Modelo atual
O modelo de tratamento de denúncias e comu-

nicações de irregularidades adotado pela Ouvidoria 
do DNIT, atualmente, é conduzido sem gestão de 
riscos, limitando-se, em sua análise prévia, ao cum-
primento de um checklist, com base no normativo 
estabelecido pela CGU.

A Ouvidoria recebe as manifestações, preferen-
cialmente, por meio da Plataforma Fala.BR, e tem a 
responsabilidade de tratar as denúncias, que podem 
ser identificadas ou não; contudo, denunciantes anô-
nimos (comunicação) não têm acesso ao andamento 
ou aos desdobramentos do processo.

Após o recebimento, a equipe realiza a triagem, 
conferindo a classificação da manifestação para di-
ferenciar a denúncia (ato que indica irregularidade 

ou ilícito cuja apuração é obrigatória) de outros 
tipos, como reclamações ou solicitações. No caso de 
alta criticidade, a Ouvidoria atua em sinergia com a 
Rede de Acolhimento do DNIT (RPEAD-DNIT) para 
orientar o denunciante sobre o registro na Plata-
forma Fala.BR.

Adicionalmente, a Ouvidoria informa ao órgão 
central (CGU), por meio de campo específico no Fala.
BR, a existência de denúncia contra agente público 
no exercício de CCE ou FCE a partir do nível 13 (má 
conduta de gestores), reconhecendo o risco asso-
ciado à alta posição do gestor.

A etapa subsequente é a Análise Prévia (Habi-
litação), que consiste em um procedimento de aná-
lise preliminar para verificar se a denúncia atende 
aos requisitos mínimos para apuração. Para que a 
denúncia seja conhecida e considerada apta, ela 
deve conter os elementos mínimos descritivos de 
irregularidade:

•	 Autoria: qualidade ou condição de autor, ou in-
dícios que permitam a imputação de um com-
portamento a uma pessoa;

•	 Materialidade: elementos e circunstâncias que 
evidenciem a prática de um ato;

•	 Compreensão: clareza e faculdade de entender 
o significado dos fatos;

•	 Competência: verificação da competência do 
órgão ou entidade.

Para avaliar esses elementos, a Ouvidoria busca 
informações com o denunciante (se identificado), em 
sites (transparência ativa) e em sistemas internos 
do órgão (como SEI, SIOR, SUPRA, PLOAWEB, 
Demandas DNIT, câmeras, catracas etc.), mas é ex-
pressamente vedada de realizar diligências, investi-
gações, acareações ou tomada de depoimentos junto 
aos agentes envolvidos.

Se a denúncia for considerada suficiente, é enca-
minhada para a área de apuração competente (como 
Corregedoria, Comissão de Ética ou Coordenação-
-Geral de Integridade); caso contrário, e se o denun-
ciante for identificado e não responder ao pedido de 
complementação em 20 dias, ocorre o arquivamento 
automático.

Em todos os casos, a Ouvidoria adota medidas 
para a salvaguarda da identidade do denunciante, 
mantendo a restrição de acesso aos dados por cem 
anos e providenciando a pseudonimização da de-
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núncia para o envio a outros órgãos de apuração, 
caso não haja consentimento do denunciante para 
o compartilhamento. Por fim, a Ouvidoria respeita a 
competência exclusiva da CGU de receber e apurar 
as denúncias relativas às práticas de retaliação 
contra denunciantes

4.4. Modelo proposto e plano de ações
O novo modelo a ser implementado incorpora, 

na análise prévia, os riscos elencados no item 3.1 e 
sua matriz de riscos, exposta no heat map a seguir, 
possibilitando a identificação de denúncias com cri-
ticidade alta ou extrema, visando ao correto trata-
mento, priorização e acompanhamento.

FIGURA 3 • HEAT MAP

O modelo proposto também fornece um plano de ações para a implementação das medidas de trata-
mento, que visa reduzir o risco residual dos riscos classificados como extremos e altos, adotando a estratégia 
de mitigar.



51Ebert Gustavo Ribeiro

 Coletânea de Artigos da Pós-graduação em Ouvidoria Pública • ISSN 2764-6017

DA CGU

CADERNOS
TÉCNICOS 

FIGURA 4 • PLANO DE AÇÕES DE MITIGAÇÃO

AÇÃO DETALHAMENTO / CONTROLES MITIGATÓRIOS 
PROPOSTOS RISCOS MITIGADOS

A1: Mapeamento e Análise de 
Causas

Conduzir oficinas de GR com a Equipe de Denúncias para identifi-
car as causas dos riscos (e.g., estruturas muito rígidas e hierar-
quizadas) e realizar o Cálculo do Nível de Risco Inerente.

R1, R8

A2: Protocolo de Acolhimento 
e Matriz de Gravidade

Formalizar um Protocolo de Acolhimento que garanta a confiden-
cialidade e evite a revitimização (uso de linguagem não burocrá-
tica, escuta em ambiente acolhedor). Implementar a Matriz para 
Avaliação da Gravidade de Condutas para R8, avaliando Fatores 
Adicionais como Relação Hierárquica e Frequência das condutas.

R8, R de Revitimização

A3: Fortalecimento dos Con-
troles de Sigilo e LGPD

Implementar a Pseudonimização da denúncia para envio à uni-
dade de apuração, caso não haja consentimento do denunciante. 
Garantir a restrição de acesso aos dados por cem anos. O sistema 
(Fala.BR) deve ter controle de acesso que registre os agentes 
públicos que acessam as denúncias.

R4, R9, R10

A4: Treinamento Baseado em 
Riscos (Comportamental)

Realizar Treinamentos Regulares e Frequentes com foco em Le-
tramento em Gênero e Raça, Comunicação Não Violenta (CNV), e 
Gestão Humanizada. Os ocupantes de cargos de liderança devem 
participar periodicamente.

R8, R5, R10, R de Gestores

A5: Priorização, Retaliação e 
Due Diligence

O protocolo deve priorizar denúncias de R8 e R de Gestores (CCE/
FCE Nível 13+). Orientar o denunciante a relatar atos de Reta-
liação à CGU. Implementar Due Diligence de Terceiros e exigir 
cláusulas antissuborno para mitigar R11 e R de Fraude.

R de Retaliação, R de Gesto-
res, R11, R de Fraude

O Protocolo de Acolhimento, a Matriz para Avaliação da Gravidade de Condutas (Risco Comporta-
mental – R8), acompanhada da Escala de Gravidade de Condutas (Níveis 1 a 6), a serem formalizados, serão 
produzidos em formato de checklist e utilizarão como base as diretrizes do Guia Lilás, bem como da Política 
de Prevenção e de Enfrentamento ao Assédio e à Discriminação no âmbito do DNIT.

4.5. Avaliação e monitoramento
O monitoramento será conduzido de forma con-

tínua, avaliando a qualidade da gestão de riscos e a 
eficácia dos controles.

Monitoramento contínuo e avaliação
O acompanhamento será obtido por meio de ati-

vidades de supervisão. A Ouvidoria utilizará Indica-
dores-Chave de Risco (KRIs) e Indicadores-Chave 
de Performance (KPIs) para acompanhar o com-
portamento dos riscos e a efetividade das medidas 
adotadas.

FIGURA 5 • INDICADORES-CHAVE DE RISCO (KRIS)

RISCO CRÍTICO INDICADOR-CHAVE DE RISCO (KRI) MEDIÇÃO / RASTREAMENTO

R4 (Sigilo)
Taxa de acesso de agentes não autoriza-
dos.

Monitoramento da frequência de acesso de servidores, 
fora do rol de "necessidade de conhecer", ao sistema 
Fala.BR, utilizando o controle de acesso que registre os 
nomes dos agentes públicos.

R8 (Comportamental/
Assédio)

Frequência de condutas classificadas 
como "Ofensivas" ou mais (Nível 3 a 6) do 
Guia Lilás.

Percentual de denúncias classificadas nos Níveis 3 a 6 
da Matriz de Gravidade de Condutas. Isso permite identi-
ficar microviolências que podem escalar para assédio.

R8 (Comportamental/Am-
biente)

Taxa de relatos de conduta com Fator 
Adicional "Repetitivo e/ou insistente".

Análise da Frequência das condutas nos registros para 
verificar a ocorrência de padrões de hostilidade.

R de Gestores (CCE/FCE 
Nível 13+)

Volume de denúncias marcadas como 
"Alta Liderança".

Monitoramento do número de denúncias que acionam a 
marcação em campo específico no Fala.BR, o que sinali-
za a má conduta de gestores de alto nível.
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R1 (Falha na Triagem)
Taxa de pedidos de complementação de 
denúncias não respondidos.

Percentual de denúncias em que o denunciante identifi-
cado não complementa informações em 20 dias, levando 
ao arquivamento automático. (Pode indicar falha na 
qualidade inicial da denúncia, do acolhimento ou da 
análise prévia).

R10/R11 (Terceiros/Da-
dos)

Índice de Aderência à Due Diligence de 
Terceiros e Ações de Treinamento sobre 
LGPD.

Verificação da participação de terceiros nos programas 
de treinamento e se os contratos possuem cláusulas 
antissuborno/anti-nepotismo.

FIGURA 6 • INDICADORES-CHAVE DE PERFORMANCE (KPIS)

OBJETIVO ESTRATÉGICO INDICADOR-CHAVE DE PERFORMANCE 
(KPI) MEDIÇÃO / ACOMPANHAMENTO

Eficácia da Mitigação de Risco Nível de Risco Residual (NRR) de R4 e R8.
Medir a redução do risco após a implementação 
do Plano de Ações mitigatórias.

Tratamento Correcional
Resultado e evolução das investigações 
(Medidas disciplinares).

Percentual de denúncias aptas que resultaram 
em Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) ou 
Processo Administrativo Disciplinar (PAD).

Tempestividade da Resposta
Tempo médio de trâmite de denúncias de 
assédio/discriminação (R8).

Medir o tempo entre a habilitação da denúncia 
(que ativa a proteção contra retaliação) e a con-
clusão do procedimento investigativo, buscando 
a prioridade na tramitação.

Aderência à Cultura de Integri-
dade

Aderência aos treinamentos mandatórios 
para líderes (A4).

Percentual de gestores que participaram de no 
mínimo uma ação de formação sobre assédio/
discriminação a cada doze meses.

Eficiência da Ouvidoria
Taxa de Habilitação de Denúncias (Autoria, 
Materialidade, Compreensão).

Percentual de denúncias que atendem aos re-
quisitos mínimos de habilitação e são encami-
nhadas para a apuração competente.

Qualidade da Gestão
Análise de causa-raiz e tendências dos 
desvios comportamentais (R8).

Geração de relatórios periódicos para identificar 
padrões, correlacionando fatores como "Relação 
Hierárquica" e a frequência dos incidentes.

Reporte à Governança: o reporte continuará 
a ser periódico e frequente ao CTI-DNIT (Comitê 
Gerencial). Com o novo modelo, essa ação será re-
alizada com o incremento da gestão de riscos, uti-
lizando e integrando a Matriz de Riscos, o Plano 
de Ações Mitigatórias, os Indicadores-Chave de 
Risco (KRIs) e os Indicadores-Chave de Perfor-
mance (KPIs), bem como o Protocolo de Acolhi-
mento e a Matriz para Avaliação da Gravidade de 
Condutas (Risco Comportamental – R8), a serem 
formalizados.

Avaliação dos Riscos Extremos: riscos resi-
duais classificados como extremos serão reavaliados 
pelo cálculo do Nível de Risco Organizacional.

5. RESULTADOS ESPERADOS
O Projeto de Intervenção visa alcançar os se-

guintes resultados, garantindo o aumento da capa-
cidade da organização de se adaptar a mudanças:

Redução do Risco Residual (NRR) dos Riscos 
Extremos: A implantação de controles como a 
Pseudonimização (A3) e a Matriz de Gravidade 
(A2) ajudará a reduzir o NRR de R4 e R8. O trata-
mento correcional das denúncias de assédio e discri-
minação terá trâmite peculiar e prioritário, em razão 
dos impactos e do potencial risco de retaliação.

Aprimoramento da Governança e Integri-
dade: O projeto fortalecerá a atuação da Ouvidoria 
no tratamento de denúncias, incorporando técnicas 
robustas que, por consequência, irão melhorar a 
prestação de contas à sociedade e demonstrar que o 
DNIT possui um programa de compliance efetivo na 
prevenção, detecção e correção de condutas.

Ambiente de Trabalho Mais Seguro: A capa-
citação (A4) promoverá o desenvolvimento de habi-
lidades éticas e eficazes, combatendo o racismo, o 
machismo, a misoginia e outras formas de discrimi-
nação. O acolhimento garantirá o suporte psicosso-
cial às vítimas.
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